
 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Para o exercício de 2008 os recursos referentes a 

este objeto fazem parte da previsão financeira cjeste Ministério, no Programa 1073 

- Brasil Universitário - Ação 8282- Reestruturação e Expansão das Universidades 

Federais - REUNI e serão disponibilizados da seguinte forma:  

ProaramaTrabalh02»: 12.364.1073.8282.0001  
 
1  Elemento de Despesa  Valor  I  
133.90.30.00    613.964,851  

133.90.36.00    235.000,001  

133.90.39.00    1.009.900,001  

133.90.47.00    • 47.000,0~  

144.90.51.00    2.463.820,801  

144.90.52.00  I   156.979,201  

ITotal  II   4.526.664.851  

SUBCLÁUSULA QUARTA - Para os demais exercícios os recursos referentes a 

este objeto fazem parte da previsão financeira deste Ministério, no Programa 

1073 - Brasil Universitário - Ação 8282- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI e serão disponibilizados da seguinte forma:  

 

I  Item  II  2007  11  2008  II  2009  II  2010  II  2011  II  2012  I  
ICusteio/Pessoal 11   I1 1.905.864,8511 6.485.762,4811 11.850.132,8811 17.977.700,0711 25.687.810,981  

Ilnvestimento  1I 3.931.200,0011 2.620.800,0011 6.449.000,0011  6.334.000,0011  2.958.000,0011   01  

SUBCLÁUSULA QUINTA - A partir do exercício de 2009 os recursos serão 

alocados na Unidade Orçamentária da universidade  

CLÁUSULA SEXTA - DA OPERACIONALlZAÇÃO  

o presente Acordo de Metas não envolve a transferência de recursos entre os 

participes. Sua operacionalização dar-se-á mediante a descentralização de 

recursos financeiros, nos termos da legislação pertinente.  

CLÁUSULA SÉTIMA - EFEITOS DO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO DE 

METAS  

Os seguintes efeitos serão aplicados no caso descumprimento dos itens do 

presente Acordo de Metas, até o cumprimento das medidas de ajustes apontadas 

pela SESul MEC.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - suspensão do envio do recurso da parcela 

orçamentária programada, no ano subseqüente à aferição das metas.  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - suspensão do acréscimo de professores ao banco 

de professores equivalentes da instituição, quando da atualização anual  

 do mesmo.  I  
 



 

 



 

 



 

 



 

 

 


